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EDITAL N°172, DE 28 DE AGOSTO DE 2019

RETIFICAÇÃO EDITAL BARRACÃO

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas do Instituto Federal do Paraná, no uso das competências que lhe confere a Portaria nº 889 de 18 de julho de 2016,
publicada no Diário Oficial da União no dia 19 de julho de 2016, torna público a retificação do Edital 156/2019 de 08 de agosto de 2019,

ONDE SE LÊ:

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas do Instituto Federal do Paraná, no uso das competências que lhe confere a Portaria nº 889 de 18 de julho de 2016,
publicada no Diário Oficial da União no dia 19 de julho de 2016, torna público que estarão abertas as inscrições no período de  19 a 30 de agosto de 2019,
para a seleção de professor substituto, no Instituto Federal do Paraná - IFPR, nos termos da Lei 8.745/93, alterações dadas pela Lei 9.849/99 e Lei 12.425/11,
conforme abaixo especificado:

LEIA-SE:

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas do Instituto Federal do Paraná, no uso das competências que lhe confere a Portaria nº 889 de 18 de julho de 2016,
publicada no Diário Oficial da União no dia 19 de julho de 2016, torna público que estarão abertas as inscrições no período de  19 de agosto a 06 de
setembro de 2019, para a seleção de professor substituto, no Instituto Federal do Paraná - IFPR, nos termos da Lei 8.745/93, alterações dadas pela Lei
9.849/99 e Lei 12.425/11, conforme abaixo especificado:

ONDE SE LÊ:

5 - DA PROVA DIDÁTICA

5.1 - A Prova Didática versará sobre ponto sorteado com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, pelo próprio candidato, de lista de pontos constante no
Anexo II deste Edital.

5.2 - A Prova Didática será realizada em sessão aberta ao público, exceto aos candidatos concorrentes para a mesma área de conhecimento, e consistirá de
uma aula com duração de 40 (quarenta) minutos.

5.3 - A Comissão Julgadora poderá prever um tempo, após o término da apresentação do candidato de no máximo 10 (dez) minutos, para arguição do
candidato.

5.4 – O horário para comparecimento ao campus, para o sorteio do ponto da prova didática de cada candidato, será definido após a homologação da inscrição
e disponibilizado em edital próprio  do campus e/ou endereço eletrônico do campus de interesse.

CAMPUS AVANÇADO BARRACÃO
ETAPAS DATA PREVISTA PARA REALIZAÇÃO*
Sorteio do Ponto 05/09/2019
Prova Didática 06/09/2019

*Juntamente com o edital que definirá o horário de comparecimento de cada candidato, será confirmada a data para a realização do sorteio do
ponto e da prova didática.

 

LEIA-SE:

5 - DA PROVA DIDÁTICA

5.1 - A Prova Didática versará sobre ponto sorteado com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, pelo próprio candidato, de lista de pontos constante no
Anexo II deste Edital.

5.2 - A Prova Didática será realizada em sessão aberta ao público, exceto aos candidatos concorrentes para a mesma área de conhecimento, e consistirá de
uma aula com duração de 40 (quarenta) minutos.

5.3 - A Comissão Julgadora poderá prever um tempo, após o término da apresentação do candidato de no máximo 10 (dez) minutos, para arguição do
candidato.

5.4 – O horário para comparecimento ao campus, para o sorteio do ponto da prova didática de cada candidato, será definido após a homologação da inscrição
e disponibilizado em edital próprio  do campus e/ou endereço eletrônico do campus de interesse.

CAMPUS AVANÇADO BARRACÃO
ETAPAS DATA PREVISTA PARA REALIZAÇÃO*
Sorteio do Ponto 12/09/2019
Prova Didática 13/09/2019

*Juntamente com o edital que definirá o horário de comparecimento de cada candidato, será confirmada a data para a realização do sorteio do
ponto e da prova didática.

 

Curi�ba, 28 de agosto de 2019.

Boletim de Serviço Eletrônico em 02/09/2019
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Assinado:

Documento assinado eletronicamente por ELIANE APARECIDA MESQUITA, Pro-Reitor(a), em 28/08/2019, às 18:03, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0411483 e o código CRC FD3AF738.
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